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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU DE SETOR DE CONTRATAÇÃO 

GOVERNO  MI.) N I C I P A l 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250217PE00004 

CONTRATO Nº: 00017/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU E J L FILHO LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua Gentil 
Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ nº 08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo 
Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Prefeito, CPF nº 863.***.**4-04, Carteira de Identidade nº 4***535 
SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado J L FILHO LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - AV TIRADENTES, 38 - LIBERDADE - MAAABA - PA, CNPJ nº 49.735.708/0001-80, neste ato representado 
por Jose Lopes Filho, Brasileiro, Empresário, CPF nº 294.***.**2-04, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00004/2025, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA EM GERAL DE FORMA FRACIONADA PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00004/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.908,15 (CINQUENTA MIL NOVECENTOS E 
OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS). 

COD. DISCRIMINAÇÃO 
1 ÁCIDO MURIÁTICO: desincrustante ácido indicado 

para limpeza e remoção de resíduos, 16%. Líquido 
fumegante transparente ligeiramente amarelado 
miscível a água. Frasco com 1 Litro, com devida 
identificação do produto, fabricante, data de 
validade e devidas autorizações de órgãos 
fiscalizadores e normas técnicas. 

2 ÁGUA SANITÁRIA: composição química hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor incolor, 

MARCA UNID. QUANT.P.UNITÁRIO P. TOTAL 
U2 UND 100 1,95 195,00 

QBOA UND 4000 0,95 3.800,00 
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aplicação lavagem e alvejante de roupas, 
banheiras, pias, tipo comum; em embalagem de 1 
litro, com mínimo 2,5% de cloro UND ativo pp, com 
devida identificação do produto, fabricante, data 
de validade e devidas autorizações de órgãos 
fiscalizadores e normas técnicas. 

3 ÁLCOOL ETÍLICO: hidratado, 92,8°, para uso 
doméstico, frasco c/1 litro, álcool 70%, com devida 
identificação do produto, fabricante, data de 
validade e devidas autorizações de órgãos 
fiscalizadores e normas técnicas. 

4 BALDE PLÁSTICO: capacidade para 10 L, com alça 
de ferro, em plástico reforçado, cor preta. 

5 BALDE PLÁSTICO: capacidade para 18 L, com alça 
de ferro, em plástico reforçado, cor preta. 

6 CERA LÍQUIDA: perfumada, incolor, para uso 
doméstico, em embalagem de 2 litros, com tampa 
em rosca. com devida identificação do produto, 
fabricante, data de validade e devidas autorizações 
de órgãos fiscalizadores e normas técnicas.. 
Validade mínima de 12 meses, a partir da entrega. 

7 COLÔNIA INFANTIL: produto aprovado 
dermatologicamente, com formulação suave, sem 
álcool ou corante, embalagem de polietileno, com 
tampa dosadora, cx 12x 100 ml ou produto similar. 
data de validade e devidas autorizações de órgãos 
fiscalizadores e normas técnicas. Selo INMETRO e 
ANVISA. Autorizações da Sociedade Brasileira de 
Dermatologia e Pediatria. 

8 CONDICIONADOR INFANTIL: solução capilar 
cremosa para uso infantil,em embalagem de 500 
ml, com bico dosador, testado 
dermatologicamente, com selos INMETRO e 
ANVISA e autorizações da Sociedade Brasileira de 
Dermatologia e Pediatria. Com devida 
identificação do produto, fabricante, data de 
validade. 

9 COPO DESCARTÁVEL 50m1: copo descartável 
confeccionado com resina termoplástica branca, 
com capacidade pra 50m1, nedindo 
aproximadamente 5,0cm de diâmetro na boca; 
3,0cm de diâmetro no fundo e 4,0cm de altura. Os 
copos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas; não 
devendo apresentar sujidade interna ou 
externamente. O copo deve trazer gravado em 
relevo, com caracteres visíveis e de forma 
indelével, a marca ou identificação do fabricante, 
a capacidade e o símbolo de identificação de uso 
de material reciclável. Acondicionados e 
agrupados em 100 unidades, dentro de 
embalagem plástica hermeticamente fechado, de 
forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até o seu uso. A embalagem deverá conter 
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UND 50 7,42 371,00 
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externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade. Deverá atender as 
condições gerais de qualidade do INMETRO. 

10 COPO DESCARTÁVEL 180m1: copo descartável CRISTAL PCT 2500 3,20 8.000,00 
confeccionado com resina termoplástica branca, COPOS 
com capacidade pra 180m1, nedindo 
aproximadamente 7,0cm de diâmetro na boca; 
4,5cm de diâmetro no fundo e 8,0cm de altura. Os 
copos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas; não 
devendo apresentar sujidade interna ou 
externamente. O copo deve trazer gravado em 
relevo, com caracteres visíveis e de forma 
indelével, a marca ou identificação do fabricante, 
a capacidade e o símbolo de identificação de uso 
de material reciclável. Acondicionados e 
agrupados em 100 unidades, dentro de 
embalagem plástica hermeticamente fechado, de 
forma a garantir a higiene e integridade do 
produto até o seu uso. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência e quantidade. Deverá atender as 
condições gerais de qualidade do INMETRO. 

11 COTONETE: produzido em haste flexível de ENLANCE 
polipropileno, inquebrável, com corante atóxico 
com pontas de 100% algodão higiênico 
antigermes. Caixa c /75 und. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência e quantidade. Deverá atender as 
condições gerais de qualidade do INMETRO. 

12 DESINFETANTE: forma física solução aquosa FACILITA 
pronta, embalagem de 2 litros — poderoso 
detergente biodegradável com aroma de lavanda, 
ideal para lavagens de piso, paredes, sanitários etc, 
bactericida:1/100; com devida identificação do 
produto, fabricante, data de validade e devidas 
autorizações de órgãos fiscalizadores e normas 
técnicas. 

13 DESODORIZADOR DE AR EM SPRAY: DesodorizadorULTRAFRESH 
de ar, aromatizante de ambientes em geral, 
biodegradável, essências diversas, formato 
cilíndrico, embalagem com no mínimo 400m1, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 
Embalagem sem amassos, furos, ferrugem, 
deformações e sujidades externas; de acordo com 
as normas de qualidade e segurança do INMETRO. 

14 DETERGENTE: detergente líquido biodegradável ETOP 
para uso doméstico, em embalagem de 2 litros, 
com tampa em rosca e dosadora, aromas maçã e 
neutro; com devida identificação do produto, 
fabricante, data de validade e devidas autorizações 
de órgãos fiscalizadores e normas técnicas. 

15 DISPENSER PAPEL TOALHA: confeccionado em NEW 
material plástico abs, tipo interfolha, cor branca, CLASSIC 

CONTRATO N2: 000017/2026 - SOC 

UND 100 1,89 189,00 

UND 500 3,62 1.810,00 

UND 100 4,49 449,00 

UND 500 2,89 1.445,00 

UND 15 13,99 209,85 
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características adicionais: visor e chave, dimensões 
aproximadas 260 x 315 x 125 mm, para fixação em 
parede, com capacidade mínima para 200 folhas. 
Deve trazer gravado em relevo, com caracteres 
visíveis e de forma indelével, a marca ou 
identificação do fabricante, a capacidade de folhas 
interfolhadas. Deverá conter kit para fixação na 
parede, com buchas e parafusos. Deverá atender 
as condições gerais de qualidade do INMETRO. 
DISPENSER SABONETE: em plástico abs, com bico 
dosador, com capacidade mínima de 800 ml. 
Acionamento manual, sistema de abertura com 
chave, devendo conter kit para fixação na parede, 
com buchas e parafusos. Cor: branca. Deve trazer 
gravado em relevo, com caracteres visíveis e de 
forma indelével, a marca ou identificação do 
fabricante e respectiva capacidade. Deverá 
atender as condições gerais de qualidade do 
INMETRO. 

19 ESPONJA: para limpeza tipo dupla face, material 
fibra vegetal, abrasividade mínima, com formato 
retangular, com bactericida, medindo 
102x69x28mm, embalagem individual; com devida 
identificação do produto, fabricante e data de 
validade. 

21 

22 

23 

27 

FÓSFORO: c/ madeira 100% reflorestada, pacote 
com 10 caixas, palito longo, devendo trazer 
explícito na embalagem, com caracteres visíveis e 
de forma indelével, a marca ou identificação do 
fabricante e respectiva capacidade. Deverá 
atender as condições gerais de qualidade do 
INMETRO. 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (TAMANHO G): 
com 38 unidades composta de fibras de celulose e 
polipropileno; adesivos termoplásticos, 
reguladores elásticos nas pernas, fragrância e 
flocogel, barreiras antivazamentos; para uso 
infantil; no tamanho GRANDE 9 kg á 12 kg; e suas 
condições devem estar de acordo com a portaria 
1480, de 1990 do MS ou legislação atual. 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL (TAMANHO M): 
com 44 unidades composta de fibras de celulose e 
polipropileno; filmes de polietileno e 
polipropileno; adesivos termoplásticos, 
reguladores elásticos nas pernas, fragrância e 
flocogel, barreiras antivazamentos; para uso 
infantil; no tamanho MÉDIO 5 kg á 9 kg; e suas 
condições devem estar de acordo com a portaria 
1480, de 1990 do MS ou legislação atual. 
LÃ DE AÇO: esponja de lã de aço carbono, não 
abrasiva, textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, deformidades, corpos estranhos e 
demais alterações que alterm a qualidade e 
perfeito uso do produto; embalagem com 8 
unidades. 

NOBRE UND 15 18,22 273,30 

LIMPA 
BELLA 

UNO 250 0,55 137,50 

PARANA PCT 15C 2,90 435,0C 

ENLACE PCT 250 27,22 6.805,00 

6.805,00 

312,50 

ENLACE PCT 25C 27,22 

ASSOLAN PCT 250 1,25 
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28 LENÇO UMEDECIDO: sem álcool, aloe e vera, super COTTON UND 
macio, extrema brancura, em embalagem plástica 
balde Cl 400 unidades, com devida identificação do' 
produto, fabricante, data de validade e devidas 
autorizações de órgãos fiscalizadores e normas 
técnicas, registro/notificação na ANVISA e 
Sociedade Brasileira de Dermatologia. 

29 LENÇOL SOLTEIRO (COM ELÁSTICO): 100% TUCA CASA UND 
algodão, confeccionado em tecido cretone, 100% 
algodão, resistente a lavagem hospitalar, tela 1x1, 
gramatura 170 g/m2, com tolerância de +/- 5%, 
cor branca, medidas mínimas de 240x160cm. 
devendo ser entregues embalados 
individualmente com identificação do fabricante, 
com selo do IN METRO. 

30 LIMPADOR DE USO GERAL MULTIUSO: limpador AZULIM UND 
multiuso fragrâncias variadas, embalagem plástica 
resistente de 500 ml, com a seguinte composição 
mínima: sulfonato de sódio, sequestrante, álcool 
etoxilado, coadjuvantes e alquil benzeno. Com 
devida identificação do produto, fabricante, data 
de validade e devidas autorizações de órgãos 
fiscalizadores e normas técnicas, 
registro/notificação no INMETRO. 

31 LUSTRA MÓVEIS: acondicionado em frasco plástico AROMASIL UND 
de 500m1, fragrância lavanda, perfume suave, 
secagem rápida, contendo ceras, silicone, 
emulsificantes, espessa nte, conservante. 
Embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de validade e devidas 
autorizações de órgãos fiscalizadores e normas 
técnicas, registro/notificação no INMETRO. 

33 PÁ PARA RECOLHER LIXO: em alumínio ou metal CERTEC UND 
galvanizado; cabo em madeira com 
aproximadamente 80cm e pá com dimensões 
mínimas de 20 x 20cm. 

34 PANO PARA PRATO: tecido 100% algodão, pano de PANOFLEX UND 
prato, tecido 100% algodão novo e selecionado, 
branco alvejado (extrema brancura), sem 
estampas, com acabamento em bainha dobrada 
em toda a volta. 

35 PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO: em tecido 100% PANOFLEX UND 
algodão, medindo 75x50cm, com duas faces e 
acabamento em toda extensão das bordas, alta 
absorção de umidade. Cor bege ou branco. 

37 PAPEL FOLHAS INTERFOLHADAS: duas dobras, com NOBRE PCT 
as seguintes características: Composição do papel 
e matéria prima: 100% celulose virgem, sem 
perfume; Cor Branca, alvo gofrado; Dimensões 
aproximadas: 23x21cm, espessura do papel: 
0,10mm; Embalagem: pacote/fardo com 1000 
folhas. Qualidade do papel : sem sujidade, 
homogênea, suave e macio, resistente, com alta 
absorção, neutro, de primeira qualidade. Isento de 
materiais estranhos (partículas lenhosas, 

75 9,80 73 '  00 

100 9,80 980,00 

150 3,22 483,00 

50 3,90 195,0O 

25 6,35 158,75 

500 2,30 1.150,00 

500 2,40 1.200,00 

500 9,60 4.800,00 
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metálicas, fragmentos de materiais plásticos e 
outros). O produto devera estar acondicionado em 
embalagem contendo as seguintes informações, 
impressas exclusivamente pelo fabricante: 
nome/CNPJ do fabricante. Nome do produto, data 
de fabricação, número do lote, composição, peso. 
Endereço e telefone de contato, normas vigentes 
e registros nos órgãos competentes. 

38 PENEIRA: peneira plástica em malha fina 
(poliéster), cabo resistente, com gancho para 
apoio, com medida aproximadamente 15 cm de 
diâmetro. 

39 PENTE FINO: cerdas finas para remoção de lêndea≤ 
e piolhos, sem danificar os fios. Produzido err 
plástico resistente. Medida aproximada 95 mm. 

40 PILHAS AA: Pilha alcalina 1,5 V tamanho AA ( 
pequena); embalagem com 4 unidades. 
Características técnicas mínimas: deverão possuir 
tensão nominal de 1,5V. — Deverão ser do tamanho 
AA — de acordo com a denominação ABNT/ IEC: 
LR6. — Deverão atenderas critérios e as práticas de 
sustentabilidade prevista nas normas vigentes; Lei 
12.305/2010, IN IBAMA nº 06/2013 e Resolução 
CONAMA 401/2008. — A validade das pilhas deverá 
ser de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a 
partir da data de entrega do material. — As pilhas 
deverão conter em sua embalagem as seguintes 
informações: Texto em português; Dados do 
Fabricante/ Importador/ Distribuidor; Origem do 
Produto; Tipo de pilha (AA); Composição do 
Produto; Validade do Produto; Símbolo orientando 
destinação após o uso. — Deverão possuir 
características técnicas similares ou superiores às 
marcas: Rayovac, Energizer, Panasonic, Sony ou 
Duracell. As marcas enumeradas servem apenas 
como referência para as características técnicas. 

41 PILHAS AAA: Pilha alcalina 1,5 V tamanho AAA PHILIPS PCT 100 4,70 470,00 
(palito); embalagem com 4 unidades. 
Características técnicas mínimas: deverão possuir 
tensão nominal de 1,5V. — Deverão ser do tamanho 
AAA — de acordo com a denominação ABNT/ IEC: 
LR03. — Deverão atender os critérios e as práticas 
de sustentabilidade previstas nas normas vigentes; 
Lei 12.305/2010, IN IBAMA nº 06/2013 e 
Resolução CONAMA 401/2008. — A validade das 
pilhas deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir da data de entrega do 
material.. — As pilhas deverão conter em sua 
embalagem as seguintes informações: Texto em 
português; Dados do Fabricante/ Importador/ 
Distribuidor; Origem do Produto; Tipo de pilha 
(AAA); Validade do Produto; Símbolo orientando 
destinação após o uso. — Deverão possuir 
características técnicas similares ou superiores às 
marcas: Rayovac, Energizer, Panasonic, Sony ou 
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MAMITA UND 25 0,75 18,75 
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Duracell. As marcas enumeradas servem apenas 
como referência para as características técnicas. 

43 RODO: com duas lâminas paralelas de borracha RODOBEM 
natural fixas em base plástica rígida, medindo 
aproximadamente 60cm, com cabo em madeira e 
revestido de plástico, rosqueável medindo 
aproximadamente 120cm. 

44 SABÃO EM BARRA: glicerinado multi—uso; MINUANO 
UNIDADE DE COMPRA: pacote com no mínimo 5 
unidades de 200g; PRAZO DE VALIDADE: 18 meses 
a partir da data da fabricação. Embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de validade e devidas autorizações de órgãos 
fiscalizadores e normas técnicas, 
registro/notificação no INMETRO e na AN VISA. 

45 SABÃO EM Pá: biodegradável concentrado, micro UZZILIM 
perolado, com amaciante. Composição: tensoativo 
aniônico, sequestrante, coadjuvante, alcalinizante, 
branqueador óptico, pigmebiodegradável 
concentrado, micro perolado, com amaciante. 
Composição: tensoativo aniônico, sequestrante, 
coadjuvante, alcalinizante, branqueador óptico, 
pigmento, perfume e tensoativo biodegradável 
(alquibenzeno sulfanato de sódio). Apresentado 
em embalagem de plástico de 500g. Embalagem 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação e devidas autorizações 
de órgãos fiscalizadores e normas técnicas, 
registro/notificação no INMETRO e na ANVISA. 
Fardo com 20 unidades. 
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PCT 500 5,22 2.610,00 

FARDO 250 2,90 725,00 

46 SABONETE LÍQUIDO INFANTIL: com PH fisiológico HUGGIES UND 75 3,90 292,50 
adaptado à pele do bebê; composição mínima: 
água, cocamidopropylbetaine, sodiumchloride. 
Hipoalergênico. Fragrância camomila ou lavanda. 
Sem corante. Deve conter no rótulo o nome do 
responsável técnico, o número do registro na 
ANVISA/ ministério da saúde, data de fabricação e 
validade, o número telefônico do serviço ativo de 
atendimento ao cliente, peso líquido mínimo do 
produto unitário: 200 ml. testado 
oftalmogicamente e dermatologicamente. 
Embalagem plástica, com bico dosador, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de validade mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação e devidas autorizações de 
órgãos fiscalizadores e normas técnicas, 
registro/notificação na AN VISA, sociedade 
brasileira de pediatria, dermatologia e 
oftalmologia. 

47 SABONETE LÍQUIDO CREMOSO: embalagem c/ 1L, PROTEGE UND 50 3,90 195,0O 
fragrância suave, com ação bactericida, para. 
higiene pessoal. Possui em sua formulação agentes 
tensoativos, emolientes e hidratantes, indicado 
para banho e lavagem das mãos. Embalagem 
plástica, com bico dosador, com dados de 
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identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, devidas 
autorizações de órgãos fiscalizadores e normas 
técnicas, registro/notificação na ANVISA. 

52 TOALHA DE BANHO: 100% algodão, tamanho MARCOTEX UND 100 16,90 1.690,00 
mínimo 70cm x 120cm, na cor branca. 

Total: 50.908,15 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.020 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 123 2001 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 122 2001 2009 Ações Administrativas — Recursos do Royalties Petróleo e Gás Natural 
02.040 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
20 122 1001 2011 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 
02.050 Secretaria Municipal de Educação 
12 368 1003 2022 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação — Outros Recursos 
12 368 1003 2027 Ações de Educação — Royalties de Petróleo e Gás Natural 
02.060 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 
04 122 1001 2029 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e 
Juventude 

02.070 Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1004 2030 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1004 2032 Ações de Saúde — Royalties de Petróleo e Gás Natural 
02.090 Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
08 244 1002 2040 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
02.110 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
15 451 1001 2052 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
15 451 1001 2053 Ações de Infra—Estrutura e Serviços Diversas — Recursos de Royalties de Petróleo e Gás Natural 
3390.30 99 Material de Consumo 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
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autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
— advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V. VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, 
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 62, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os devéoes, ,Q 
a 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. --

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

São Miguel de Taipu - PB, 03 de Março de 2026. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

LAE`tSOALBUQUERQUE 
Prefeito 
863.***.**4-04 

PELO CONTRATADO 

J L FILHO LICITACOES Assinado de forma digital 

COMERCIO E SERVICOS Por J L FILHO LICITACOES 
COMERCIO E SERVICOS 

LTDA:49735708000180 LTDA:49735708000180 

J L FILHO UCITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA 
JOSE LOPES FILHO 
294.*** **2-04 

~ 
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BOLETIM OFICIAL 
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 45- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 04 DE MARÇO DE 2026. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL DE FORMA FRACIONADA PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 04 123 2001 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 04 122 2001 2009 Ações Administrativas — Recursos do Royalties Petróleo e 
Gás Natural 02.040 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 20 122 1001 2011 Manutenção 
da Secretaria Municipal de Agricultura 02.050 Secretaria Municipal de Educação 12 368 1003 2022 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação — Outros Recursos 12 368 1003 2027 Ações de 
Educação — Royalties de Petróleo e Gás Natural 02.060 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 
Turismo, Lazer e Juventude 04 122 1001 2029 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 02,070 Secretaria Municipal de Saúde 10 301 1004 2030 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 10 301 1004 2032 Ações de Saúde —
Royalties de Petróleo e Gás Natural 02.090 Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
08 244 1002 2040 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 02.110 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 15 451 1001 2052 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 15 451 1001 2053 Ações de Infra—Estrutura e Serviços Diversas — Recursos 
de Royalties de Petróleo e Gás Natural 3390.30 99 Material de Consumo 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT Nº 00016/2026 
- 03,03.26 até 31.12.26 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - CNPJ 
08.158.664/0001-95 - R$ 17.160,25 (dezessete mil cento e sessenta reais e vinte e cinco centavos); CT 
Nº 00017/2026 - 03.03.26 até 31.12.26 - J L FILHO LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ 
49.735.708/0001-80 - R$ 50,908,15 (cinquenta mil novecentos e oito reais e quinze centavos). 

Pregão Eletrônico nº 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000—CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
prnsmt.licitacao2021@gmaíl.com 
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Portaria PMSJT/GCPE N°. 02912026. 

DEFERE PEDIDO DE AFASTAMENTO NA 
MODALIDADE LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 
constitucionais e orgânicas, com fundamento na Forma da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

DEFERIR requerimento de afastamento formulado pela servidora 
SILVANIA CASSIA JERONIMO — Matrícula n.° 246, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, na 
modalidade LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 2 (dois). 
anos, com efeito a partir de I ° de março de 2026, nos termos do artigo 
101 da Lei Municipal n.° 158/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município). 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. 
Arquive-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2026. 

•ARCIO ALEXANDRE LEITE 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Wanderley Correia Gonçalves 
Código Identificador:B89B8A5A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 

IN00002/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00002/2026 

termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
otivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação dos serviços de apresentação artístico—musicais destinada 
à comemoração alusiva à Emancipação Política do Município (25 de 
abril de 2026), conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referencia; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: MEFF — PROMOCOES 
DIVERSIONAIS LTDA - R$ 100.000,00. 
São José do Brejo do Cruz - PB, 04 de Março de 2026 

KLEDYANNE CRISTINA DA SILVA GOMES -
Prefeita 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:E33C3E75 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILLDADE N° 

IN00003/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDA&N° é 
IN00003/2026 N. 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° 1N00003/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso Ill, alínea c, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Contratação de serviços de assessoria em convénios, 
contratos de repasses e outros ajustes, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referencia; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
IRAMILTON SATIRO DA NOBREGA - R$ 36.000,00. 
São José do Brejo do Cruz - PB, 04 de Março de 2026 

SLEDYANNE CRISTINA DA SILVA GOMES -
Prefeita 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identiflcador:C5ABEBEC 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA VILA NOVO TAIPU, 
SITUADO NO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n° 0003/2024. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de 
Taipú e: CT N° 00095/2024 - Proeng Construcoes e Consultorias Ltda 
- CNPJ: 35.670.929/0001-02 - 2° Aditivo - prorroga o prazo por mais 
180 dias. ASSINATURA: 31.07.25 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identlticador:F1F6435F 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL 
DE FORMA FRACIONADA PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 02.020 Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 04 123 2001 2007 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 04 
122 2001 2009 Ações Administrativas — Recursos do Royalties 
Petróleo e Gás Natural 02.040 Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente 20 122 1001 2011 Manutenção da Secretaria 
Municipal de Agricultura 02.050 Secretaria Municipal de Educação 
12 368 1003 2022 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação — Outros Recursos 12 368 1003 2027 Ações de Educação —
Royalties de Petróleo e Gás Natural 02.060 Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 04 122 1001 2029 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 02.070 Secretaria Municipal de 
Saúde 10 301 1004 2030 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde 10 301 1004 2032 Ações de Saúde — Royalties de 
Petróleo e Gás Natural 02.090 Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social 08 244 1002 2040 Manutenção da Secretaria 
Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 02.110 Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura 15 451 1001 2052 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de In&aestrutura 15 451 1001 
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2053 Ações de infra—Estrutura e Serviços Diversas — Recursos de 
Royalties de Petróleo e Gás Natural 3390.30 99 Material de Consumo 
15001000 Recursos Livres (Ordinário). PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N° 00016/2026 -
03.03.26 até 31.12.26 - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - CNPJ 
08.158.664/0001-95 - R$ 17.160,25 (dezessete mil cento e sessenta 
reais e vinte e cinco centavos); CT N° 00017/2026 - 03.03.26 até 
31.12.26 - J L FILHO LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - CNPJ 49.735.708/0001-80 - R$ 50.908,15 (cinquenta mil 
novecentos e oito reais e quinze centavos). 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identlficador:0554F6F6 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

CPL 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00001/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE PROMOCÃO E ASSISTÊNCIA 
OCtAL DE SAPÉ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 00001/2026 
Nos termos do relatório foral apresentado pela Pregoeira e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00001/2026, que objetiva: Aquisição de géneros alimentícios (peixe, 
arroz e farinha), destinados à distribuição no contexto da ação social 
da Semana Santa, às famílias em situação de vulnerabilidade social; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponentes vencedores: ADEMIR LOURENCO DE 
AMORIM - ME - R$ 128.900,00; GUEDES DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - R$ 33.850,00. 
Sapé - PB, 02 de Março de 2026 

DENISE RIBEIRO DA SILVA -
Secretária 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identifiicador:127FA730 

CPL 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 

IN00001/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SAPÉ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N• 
IN00001/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Fundo de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos do Município de 
Sapé — PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: MARIA DAS NEVES MENDES DE 
ARAÚJO - R$ 20.400,00. 
Sapé - PB, 02 de Março de 2026 

LlYZ BARBOSA SANTOS DE FREITAS -
Diretora Executiva 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identiticador:4BC36375 

CPL 
EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Confecção de 
Próteses e Órteses Dentárias. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n° 00004/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Fundo 
Municipal de Saúde de Sapé e: CT N° 00019/2023 - Carlos Eduardo 
Sirino Carreira - 5° Aditivo - prorroga o prazo por mais 199 dias. 
ASSINATURA: 26.02.26 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:442D3EDB 

CPL 
EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SAPÉ 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Prestação de serviços jurídicos consistentes no 
acompanhamento do RPPS junto aos órgãos de controle externo, 
orientação e assessoria jurídica consistente em promover o 
alinhamento de dados e da legislação com os órgãos municipais 
vinculados ao Fundo de Aposentadorias e Pensões do município de 
Sapé/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 
IN0000I/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Fundo de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos do Municipio de 
Sapé e: CT N°0OO01/2025 - Alverga Advocacia Sociedade Individual 
de Advocacia- 1° Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 02.03.26 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identlflcador:A01A4F29 

CPL 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de construção, 
destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 
vinculadas à Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 
Sapé. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
00021/2025.VIGÉNCIA: até 26/02/2027. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Sapé e: ARP N° RP 000012026 - 26.02.26 - AREIAL 
CONSTRUBEM - COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA - R$ 40.440,00; ARP N° RP 000012026 -
26.02.26 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E 
SERVICOS BC LTDA - R$ 550.334,15; ARP N° RP 000012026 -
26.02.26 - CROSS DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 4.950,00; ARE N° 
RP 000012026 - 26.02.26 - DESBRAVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM LICITACOES LTDA - R$ 2.500,00; ARP N° 
RP 000012026 - 26.02.26 - EREMAS LER DISTRIBUIDORA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - R$ 1.205,70; ARP N° RP 
000012026- 26.02.26 - LIONS COMERCIO E SERVICOS LIDA -
R$ 6.298,40; ARP N° RP 000012026 - 26.02.26 - TARCISIO 
TRAJANO COMERCIO E INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS 
LTDA - R$ 799.009,01.fNTEGRA DA ATA: Diário Oficial deste 
Órgão. 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identiflcador:287D2614 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 2/2026 

A Prefeita do Município de Santana de Mangueira, Estado da Paraíba, usando de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 71, IV da Lei de n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR o Objeto: Credenciamento de Empresas 
Especializadas em Saúde, para Realização de Exames de Ultrassonografia, conforme 
Especificações no Termo de Referência, para Atendimento das Necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Santana de Mangueira/PB, em favor da empresa credenciada, qual 
seja: SHELLEY NUNES PACHU SUASSUNA LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 39.772.502/0001-76, 
com sede na Rua Manoel Uma, nº 253, Sala 202, Centro, CEP: 58.753-000, Tavares-PB, 
representada pelo senhor Ailton Nixon Suassuna Porto, Credenciada nos item de 1 ao 17, com 
proposta no valor global de R$ 197.500,00 (Cento e noventa e sete Mil, quinhentos Reais); e 
HOMOLOGAR o Procedimento Auxiliar de Licitação de Credenciamento nº 002/2026. 

Santana de Mangueira - PB, 2 de março de 2026. 
MARINA DONARIA ALVARENGA DE LACERDA 

Prefeita 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2026 

Credenciamento Nº 2/2026. OBJETO: Credenciamento de Empresas Especializadas em 
Saúde, para Realização de Exames de Ultrassonografia, conforme Especificações no Termo 
de Referência, para Atendimento das Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Santana de Mangueira/PB. CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTANA DE MANGUEIRA, 
CNPJ Nº 9.150.087/0001-58. EMPRESA CONTRATADA: SHELLEY NUNES PACHU SUASSUNA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 39.772.502/0001-76, com sede na Rua Manoel Lima, nº 253, 
Sala 202, Centro, CEP: 58.753.000, Tavares-PB. VALOR GLOBAL: 85 197.500,00 (Cento e 
noventa e sete Mil, quinhentos Reais); FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021. 
VIGÊNCIA: 03/03/2026 à 03/03/2027. SIGNATARIOA: Pelo contratante: Marina Donária 
Alvarenga de Lacerda - Prefeita Contratante e Pela Contratada: Ailton Nixon Suassuna 
Porto - Representante legal. Santana de Mangueira - PB, 03 de março de 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2026 

O Agente de Contratação e Equipe de Apoio do município de São Francisco -
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, a Concorrência Eletrônica, do 
tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada para construção de 25 
Ivinte e caco) casas habitacionais no município de São Francisco/Pb, vinculadas ao 
programa minha casa minha vida - FNHIS, em parceria mm a caixa econômica federal. 
Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia IS de Abril de 2026. Informações: das 
07:30 as 13:30 horas dos dias úteis através do E-mail: cpl@saofrancisco.pb.gov.br. 
tdital:http://www.saofrancisco.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp 

São Francisco, 5 de março de 2026. 
FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua José Nogueira Pinheiro, S/N - Centro - São João Rio do Peixe - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A MANLITENÇAO E 
REFORMA DE PRED105 PÚBLICOS PARA ATENDER 4$ NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 26 de março de 2026. inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 26 
de março de 2026. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 9984-33309. 
E-mail: cpipmsjrp@gmail.com. Edital: https://www.sjrp.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
www.portatdecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São João do Rio do Peixc - PB, 5 de março de 2026. 
THAMYSE MARTINS SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na 
Rua Antero Torreão, 59 - Centro - São José dos Cordeiros - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do 
tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS 
REFORMA E AMPLIAÇÃO CLUBE ASA BRANCA NESTE MUNICIPIO DE SÃO JOSE DOS 
CORDEIROS. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 20 de março de 2026. Início da 
fase de lances: 09:15 horas do dia 20 de março de 2026. Referência: horário de Brasília -

OF. Recursos: Governo do Estado/FDE/CV nº 0024/2025; EP Nº 09032025/081569; 
MTUR/CEF Nº 965941/2024 e próprios previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3309-1103. E-mail: pmsjcordeiros.licnacao@gmail.com. 

Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

São José dos Cordeiros - PB, 5 de março de 2026. 
ROOSEVELT BEZERRA DINIZ 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE UMPEZA EM GERAL DE FORMA FRACIONADA PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 04 123 2001 2007 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 04 122 2001 2009 Ações 
Administrativas - Recursos do Royalties Petróleo e Gás Natural 02.040 Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente 20 122 1001 2011 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Agricultura 02.050 Secretaria Municipal de Educação 12 368 1003 2022 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Educação - Outros Recursos 12 368 1003 2027 Ações de 
Educação - Royalties de Petróleo e Gás Natural 02.060 Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 04 122 1001 2029 Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, Lazer e Juventude 02.070 Secretaria 
Municipal de Saúde 10 301 1004 2030 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde 10 301 1004 2032 Ações de Saúde - Royalties de Petróleo e Gás Natural 02.090 
Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 08 244 1002 2040 Manutenção 

Fita cIXumºmo onde ser n.tif ad° no ºdueça NNrMiw 
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da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 02.110 Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 15 451 1001 2052 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 15 451 1001 2053 Ações de Infra-Estrutura e Serviços Diversas- Recursos de 
Royalties de Petrdleo e Gás Natural 3390.30 99 Material de Consumo 15001000 Recursos 
Livres (Ordinário). PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: 
Cf N° 00016/2026 - 03.03.26 até 31.12.26 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - CNPJ 08.158.664/0001-95 - R$ 17.160,25 (dezessete mil 
cento e sessenta reais e vinte e cinco centavos); CT Nº 00017/2026 - 03.03.26 até 31.12.26 
- J L FILHO LICITACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ 49.735.708/0001-80 - 85 
50.908,15 (cinquenta mil novecentos e oito reais e quinze centavos). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA VILA 
NOVO TAIPU, SITUADO NO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU. FUNDAMENTO LEGAL: 
Concorrência Eletrônica nº 00003/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú e: 
CT Nº 00095/2024 - Proeng Construcoes e Consultorias Ltda - CNPJ: 35.670.929/0001-02 -
2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 180 dias. ASSINATURA: 31.07.25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2026 

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, 
chamamento público de obra objetivando: Edital de pré-qualificação - Concorrência 
Eletrônica Nº 00002/2026 Que tem como objetivo a realização do procedimento de pré-
qualificação, destinado a avaliar prevlamente os interessados que pretendam participar da 
contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Pavimentação e 
Drenagem na Zona Urbana do Municipio de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 
Especificamente Contrato de repasse nº1101987-02, Convento nº 380558 - Ministério das 
Cidades O presente projeto de pavimenta. Os interessados deverão apresentar envelope 
contendo a documentação e respectiva proposta até as 09:00 horas do dia 23 de Março de 
2026, no endereço: Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura 
do respectivo envelope- Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreta Federal nº 11.878/24; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 às 12:00 horas das dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3387-1066. E-mail: licìtacao@lagoaderoca.pb.gov.br. 

Edital: www.lagoaderoca.pb.gav.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp 

MARIA DE FATIMA MORENO ESPINOLA ROCINE 
Presidente da Comissão 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 

Torna pública que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa para Aquisição de caminhão 
caçamba basculante, novo, zero quilômetro, destinado ao transporte de materiais a granel 
e à execução de serviços de infraestrutura urbana e rural no município, em atendimento ao 
Convênio SPOA/SE/MAPA nº 983654/2025 - Transferegov.br nº 058746/2025. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 19 de Março de 2026. Inicio da fase de lances: 09:10 
horas do dia 19 de Março de 2026. Referência: horário de Brasiia - OF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3387-1066. E-mail: 
licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. Edital: www.lagoaderoca.pb.gov.br ; www.tce.pb.gov.br 
www.portaIdecompraspubllcas.com.br; www.gov.br/pncp . 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 5 de Março de 2026. 
ARLAN RAMOS LUCAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 

Nos termos do relatório final apresentado e observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente ao Pregão Eletrônico n° 005/2026. HOMOLOGO o correspondente 
procedimento Ifcitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DE LIMA JUNIRO INFORMATICA-
ME, CNPJ n 14.245.490/0001-09, com valor de R$ 77.950,60, vencedor do item 15; 
ARAGAO COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ n 17.023.842/0001-61, com valor de R$ 
140.000,00, vencedor dos itens 9,10 e 17: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA-ME, CNPJ n 
16.850,00, vencedor dos itens 2,4,13 e 14; MB TAVARES BARRETO LTDA-EPP/SS, CNPJ n 
29.378.140/0001-80, com valor de R$ 38.010,00, vencedor dos 4ens 6,7,8 e 11: METRE 
CARLA DE AZEVEDO ARAUJO DANTAS-EPP/SS, CNPJ n 21.062.777/0001-50, com valor de R$ 
93.754,00, vencedor dos itens 5 e 16, ROSELI DA SILVA DANTAS-ME CNPJ n 
36.977.200/0001-46, com valor de R$ 26.910,00, vencedor do item I e XAVIER AFREU DE 
ASSIS-ME, CNPJ n 03.808.036/0001-94, com valor de R$ 24.820,00, vencedor do item 3 e 
12, perfazendo o valor total de R$ 418.294,60. CONVOCO os vencedores para assinaturas 
contrato em até 03 (três) dias úteis, que poderá ser por meio eletrônico ou via correios. 
A não assinatura decairá do direito e sujeitará às penalidades legais. 

Serra Grande-PB, 5 de março de 2026. 
VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de construção para atender às demandas das Secretarias 
Municipais. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2026. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos, MOE, FUNDES, 05E, SUS, MAC, FMAS, CRAS/PAIF/SCFV E OUTROS: 
3.3.9030.01 Material de Consumo. VIGÊNCOL: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serraria e: CT Nº 00032/2026 - 05.03.26 - LM COMERCIO DE 
MATERINS DE CONSTRUCAO LTDA - CNPJ 36.253.178/0001-91- R$ 216.445,00 Iduzentce e dezesseis 
mil e quatrocentos e quarenta e cinco mais); CT Nº (0033/2026 - 0503.26 - ROAMA CELLY PESSOA 
URBANO - CNPI 40.417.564/0001-49 -11$ 83.040,10 (oitenta e três mil quarenta reais e dez centavos); 
CT Nº 00034/2026 - 05.03.26 - SILVANDO PEREIRA DO NASCIMENTO - ME - CNPJ 021!44.932/0001.46 
- R$ 406.999,25 Iqua i o~entos e seis mil novecentos e noventa o nove reaá e vinte e cinco centavos). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia civil pana a conclusão da 
implantação de pavimentação no Municipw de Serraria/PB, era conformidade com o Contrato de 
Repasse nº 891526/2019/MOR/CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL Concorrência Eletrônica nº 
00002/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos e Contrato de Repasse rrº 
891526/2019/MOR/CAIXA: 08.01 SECRETARIA DE INFRAESTRURA E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
15.45t.0575.1020 Construir e Repor Calçamentos, Meio FIo o Galerias 4.4.90.51.01 Obras e 
Instalações. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Serraria e: CT Nº 00031/2026 - 04.03.26 - SAMPAIO CONSTRUCOES E 
SERVIÇOS LTDA. CNPJ 11.196.683/0021.10. R$ 79.800,00 {setenta e nove mil e oitocentos reais). 

Docvmento ass'na°o digxalmennº confurmº tap nº 2.2062 de 24/ea/1001, ~ 
tue institui a InfraºstrWura de Oraves PGbiicas &asiºra - 'C➢#a&t. - 

~ ~~ 


